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A D V. ( A / S ) : MAURICIO GUETTA (0271433/SP)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE DEFESA DO

AMBIENTE - AMDA
A D V. ( A / S ) : MAURICIO GUETTA (0271433/SP)

Decisão: Após o relatório e as sustentações orais, o julgamento
foi suspenso. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e,
participando do seminário anual denominado Global Constitutionalism,
na Universidade de Yale/EUA, o Ministro Roberto Barroso. Falaram:
pelo requerente, Partido Socialismo e Liberdade PSOL, o Dr. André
Maimoni; pelo Presidente da República e pelo Congresso Nacional, a
Dra. Grace Maria Fernandes Mendonça, Advogada-Geral da União;
pelos amici curiae Instituto Socioambiental ISA, Rede de Organizações
Não-Governamentais da Mata Atlântica RMA, MATER NATURA -
Instituto de Estudos Ambientais e Associação Mineira de Defesa do
Ambiente AMDA, o Dr. Maurício Guetta; pelos amici curiae Terra de
Direitos, Associação Brasileira de Reforma Agrária ABRA, Federação
de Órgãos para Assistência Social e Educacional FASE e Núcleo
Amigos da Terra Brasil, o Dr. Carlos Frederico Marés de Souza Filho.
Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 14.9.2017.

Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), julgando
parcialmente procedente a ação direta, tão somente para declarar a
inconstitucionalidade das expressões "gestão de resíduos" e "instalações
necessárias à realização de competições esportivas estaduais, nacionais
ou internacionais", contidas no art. 3º, VIII, b; e dos arts. 59 e 60, todos
da Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal), pediu vista antecipada dos
autos a Ministra Cármen Lúcia (Presidente). Ausentes, justificadamente,
os Ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. Plenário,
8 . 11 . 2 0 1 7 .

Decisão: Após os votos dos Ministros Marco Aurélio e Cármen
Lúcia (Presidente), julgando parcialmente procedente a ação, nos termos
de seus votos, o julgamento foi suspenso. Plenário, 21.2.2018.

Decisão: Após os votos dos Ministros Alexandre de Moraes,
Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Dias Toffoli e Ricardo
Lewandowski, que julgavam parcialmente procedente a ação, nos termos
de seus votos, e após o voto do Ministro Gilmar Mendes, que a julgava
improcedente, o julgamento foi suspenso. Presidência da Ministra
Cármen Lúcia. Plenário, 22.2.2018.

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.703 (6)
ORIGEM : ADI - 49104 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SANTA CATARINA
R E L ATO R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA

C ATA R I N A
A D V. ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE

SANTA CATARINA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SANTA CATARINA
Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do

Relator, julgou parcialmente procedente a ação direta, para declarar
integralmente inconstitucional o inciso II do art. 10 da Lei 10.542/1997
do Estado de Santa Catarina, e, em parte, o inciso IV do mesmo artigo,
dando-lhe interpretação conforme segundo a qual não terá ele aplicação
às vendas de ações de entes estatais excedentes do mínimo indispensável
ao exercício do controle do Estado sobre esses entes. Ausentes,
justificadamente, os Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e Ricardo
Lewandowski. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
8 . 11 . 2 0 1 7 .

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ART. 10, II E IV, DA LEI 10.542/1997 DO ESTADO DE SANTA
CATARINA. NORMAS QUE EXIGEM PRÉVIA E ESPECÍFICA
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA OPERAÇÕES DE
RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO ICMS COM A CONCESSÃO
DE DESCONTO E PARA A VENDA DE AÇÕES DE EMPRESAS
PÚBLICAS, SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E
INSTITUIÇÕES PERTENCENTES AO SISTEMA FINANCEIRO
PÚBLICO DO ESTADO. VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DE
PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRIMEIRO
DISPOSITIVO RECONHECIDA. DADA INTERPRETAÇÃO
CONFORME A CONSTITUIÇÃO AO SEGUNDO DISPOSITIVO.

1. Ao Legislativo cabe regrar genericamente a concessão de
descontos (CTN, art. 160, parágrafo único), e o Executivo pode concedê-
los caso a caso, obedecendo aos termos da legislação respectiva.

2. Exigir autorização prévia e específica em cada caso de
operação de antecipação do pagamento é desbordar dos limites de
atuação do Poder Legislativo, invadindo seara própria da
Administração.

3. "No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
234/RJ, ao apreciar dispositivos da Constituição do Rio de Janeiro que
vedavam a alienação de ações de sociedades de economia mista
estaduais, o Supremo Tribunal Federal conferiu interpretação
conforme à Constituição da República, no sentido de serem admitidas
essas alienações, condicionando-as à autorização legislativa, por lei em
sentido formal, tão-somente quando importarem em perda do controle
acionário por parte do Estado. Naquela assentada, se decidiu também
que o Chefe do Poder Executivo estadual não poderia ser privado da
competência para dispor sobre a organização e o funcionamento da
administração estadual." (ADI 1348/RJ, DJe 7/3/2008)

4. A autorização legislativa exigida "há de fazer-se por lei
formal, mas só será necessária, quando se cuide de alienar o controle
acionário da sociedade de economia mista" e demais estatais. (ADI 234
QO/RJ, DJe de 9/5/1997).

5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada parcialmente
procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.012 (7)
ORIGEM : ADI - 5012 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. ROSA WEBER
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da
Relatora, julgou improcedente a ação, vencido o Ministro Marco
Aurélio. Ausentes o Ministro Dias Toffoli, participando da solenidade
de abertura do 110º Encontro do Conselho dos Tribunais de Justiça, na
cidade de São Paulo, e, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes.
Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 16.3.2017.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ARTS. 113 A 126 DA LEI Nº 12.249/2010. CONVERSÃO DA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 472/2009. DISPOSITIVOS INCLUÍDOS
POR EMENDA PARLAMENTAR. AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA
TEMÁTICA COM O OBJETO ORIGINAL DA MEDIDA
PROVISÓRIA. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO
LEGISLATIVO CONSTITUCIONAL. AFRONTA AO PRINCÍPIO
DEMOCRÁTICO E AO POSTULADO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES. ARTS. 1º, CAPUT, 2º, 5º, LIV, 62 E 84, XXVI, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

1. Inclusão, por emenda parlamentar, dos arts. 113 a 126, versando
sobre alteração de limites de unidades de conservação, na redação final da
Lei nº 12.249/2010, conversão da Medida Provisória nº 472/2009.

2. Afronta ao princípio democrático, ao postulado da
separação entre os Poderes e à garantia do devido processo
legislativo, à ausência de pertinência temática entre a matéria
veiculada na emenda parlamentar e o objeto da medida provisória
submetida à conversão em lei.

3. Em 15.10.2015, o Plenário do Supremo Tribunal Federal,
embora reconhecendo formalmente inconstitucional, a teor dos arts.
1º, caput e parágrafo único, 2º, caput, e 5º, LIV, da Carta Política, a
inclusão de emenda, em projeto de conversão de medida provisória
em lei, versando conteúdo divorciado do seu objeto originário, ao
julgamento da ADI 5127, forte no princípio da segurança jurídica,
afirmou a validade dos preceitos normativos resultantes de emendas
a projetos de lei de conversão, ainda que sem relação com o objeto
da medida provisória, aprovados antes da data daquele julgamento.

4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.423 (8)
ORIGEM : 950497 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL E

OUTRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : JOELSON DIAS (10441/DF) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : CÂMARA DOS DEPUTADOS
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Após o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator),
julgando improcedente o pedido formulado, no que foi acompanhado
pelos Ministros Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski
(Presidente), o julgamento foi suspenso. Falaram, pelo requerente, o
Dr. Joelson Dias e, pela Advocacia-Geral da União, a Dra. Gracie
Maria Fernandes Mendonça, Secretária-Geral de Contencioso.
Plenário, 24.08.2016.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, julgou improcedente o pedido formulado, vencidos o Ministro
Edson Fachin, que julgava parcialmente procedente o pedido, e os
Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello, que o julgavam
procedente. Ausentes, justificadamente, os Ministros Ricardo
Lewandowski (Presidente) e Roberto Barroso. Presidiu o julgamento a
Ministra Cármen Lúcia (Vice-Presidente). Plenário, 25.08.2016.

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Artigos 46,
caput, expressão "superior a nove deputados", e 47, § 2º, da Lei nº
9.504/97 (Lei das Eleições), com a redação da Lei nº 13.165/15. Debates
eleitorais no rádio e na televisão. Participação garantida aos candidatos
dos partidos políticos com representação superior a nove deputados.
Critério razoável de aferição da representatividade do partido.
Distribuição do tempo de propaganda eleitoral gratuita. Compreensão
do princípio da igualdade em seu aspecto material. Legitimação popular
das agremiações partidárias. Improcedência do pedido.

1. O art. 46, caput, da Lei nº 9.504/97 assegura a participação,
nos debates eleitorais, dos candidatos dos partidos políticos com mais
de 9 (nove) representantes na Câmara dos Deputados. Critério razoável
de aferição da representatividade do partido, pois não obsta a
participação nos debates de legendas com menor representatividade, a
qual ainda é facultada, a critério das emissoras de rádio e televisão. O
direito de participação em debates eleitorais - diferentemente da
propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão -, não tem assento
constitucional e pode sofrer restrição maior, em razão do formato e do
objetivo desse tipo de programação.

2. Os incisos I e II do § 2º do art. 47 da Lei nº 9.504/97, em
consonância com a cláusula democrática e com o sistema
proporcional, estabelecem regra de equidade, resguardando o direito
das minorias partidárias de acesso à propaganda eleitoral e pondo em
situação de benefício não odioso aquelas agremiações mais lastreadas
na legitimidade popular. O tempo outorgado proporcionalmente à
representatividade, embora dividido de forma distinta entre as

agremiações, não nulifica a participação de nenhuma legenda
concorrente. Precedente: ADI nº 4.430, de minha relatoria, Tribunal
Pleno, DJ de 19/9/13.

3. A consideração, na distribuição do tempo de propaganda
eleitoral gratuita, da representatividade dos seis maiores partidos
políticos de determinada coligação, formada para as eleições
majoritárias (inciso I, do § 2º, do art. 47, da Lei nº 9.504/97), é
critério que objetiva um equilíbrio na distribuição do tempo de
horário eleitoral gratuito, evitando a concentração, em uma coligação
majoritária, de dada quantidade de tempo que pudesse caracterizar o
monopólio do horário ou a posse de tempo muito maior do que o dos
candidatos adversários. Outrossim, esse regramento desestimula a
criação de legendas de ocasião, partidos políticos criados sem
nenhuma motivação ideológica, com o único escopo de angariar
tempo de propaganda eleitoral.

4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.631, DE 1º DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre a contratação, o aditamento,
a repactuação e a renegociação de
operações de crédito, a concessão de
garantia pela União e a contratação com a
União realizadas com fundamento nas Leis
Complementares nºs 156, de 28 de
dezembro de 2016, e 159, de 19 de maio
de 2017, e sobre a realização de termos
aditivos a contratos de refinanciamento
celebrados com a União com fundamento
na Lei Complementar nº 148, de 25 de
novembro de 2014.

Faço saber que o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS
D E P U TA D O S , no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 801, de 2017, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício Oliveira, Presidente da
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de
2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Para fins de contratação, de aditamento, de repactuação
e de renegociação de operações de crédito, de concessão de garantia
pela União e de contratação com a União realizadas com fundamento
nas Leis Complementares nºs 156, de 28 de dezembro de 2016, e 159,
de 19 de maio de 2017, ficam dispensados os seguintes requisitos:

I - regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

II - cumprimento do disposto na Lei nº 9.717, de 27 de
novembro de 1998;

III - regularidade perante o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), de que trata
a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;

IV - atendimento ao disposto no art. 28 da Lei nº 11.079, de
30 de dezembro de 2004;

V - regularidade fiscal relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, ressalvado o disposto no § 3º do art. 195 da
Constituição Federal; e

VI - adimplemento das obrigações contratuais de natureza
acessória de que tratam os contratos firmados com fundamento nas
Leis nºs 8.727, de 5 de novembro de 1993, e 9.496, de 11 de
setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de
agosto de 2001.

Art. 2º Aplica-se a dispensa dos requisitos referidos no art.
1º desta Lei na efetivação de todos os atos necessários à celebração
de termos aditivos a contratos de refinanciamento firmados com a
União com fundamento na Lei Complementar nº 148, de 25 de
novembro de 2014.

Art. 3º Fica o Ministério da Fazenda autorizado a dispensar a
fixação das metas ou dos compromissos de que trata o art. 2º da Lei nº
9.496, de 11 de setembro de 1997, e o § 1º do art. 5º da Lei
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, para os Estados
que tenham feito pedido de ingresso no Regime de Recuperação Fiscal,
nos termos da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também
será aplicado durante a vigência do Regime de Recuperação
Fiscal.

Art. 4º O § 7º do art. 3º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

marco
Realce

marco
Realce
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"Art. 3º .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 7º A aplicação do disposto no § 6º deste artigo poderá ser
revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, mediante
justificativa fundamentada.
..............................................................................................." (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 1º de março de 2018; 197o da
Independência e 130o da República

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,

Eunício Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do
parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso
XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 11, DE 2018 (*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da
República do Djibuti, assinado em
Djibuti, em 14 de fevereiro de 2012.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação

Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República do Djibuti, assinado em Djibuti, em 14 de
fevereiro de 2012.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art.
49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de março de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 12/12/2017.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Eunício Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do
parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso
XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 12, DE 2018 (*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da
União das Comores, assinado em Moroni,
em 21 de novembro de 2011.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação

Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da União das Comores, assinado em Moroni, em 21 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art.
49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de março de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 12/12/2017.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Eunício Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do
parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso
XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 13, DE 2018 (*)

Aprova o texto do Acordo Básico de
Cooperação Técnica entre o Governo da
República Federativa do Brasil e a
Secretaria-Geral Ibero-Americana, celebrado
em Cádiz, em 16 de novembro de 2012.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Básico de

Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do
Brasil e a Secretaria-Geral Ibero-Americana, celebrado em Cádiz,
em 16 de novembro de 2012.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos, ajustes, acordos executivos ou programas subsidiários
que possam resultar em complementação ou revisão do referido Acordo,
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de março de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 12/12/2017.

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 822, DE 1º DE MARÇO DE 2018

Altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, para dispor sobre a dispensa de
retenção de tributos federais na aquisição
de passagens aéreas pelos órgãos ou
entidades da administração pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 64. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 9º Até 31 de dezembro de 2022, fica dispensada a retenção
dos tributos na fonte de que trata o caput sobre os pagamentos
efetuados por órgãos ou entidades da administração pública
federal, mediante a utilização do Cartão de Pagamento do
Governo Federal - CPGF, no caso de compra de passagens aéreas
diretamente das companhias aéreas prestadoras de serviços de
transporte aéreo." (NR)

Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 1º da Lei nº 13.594, de
5 de janeiro de 2018.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 1º de março de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

DECRETO Nº 9.296, DE 1º DE MARÇO DE 2018

Regulamenta o art. 45 da Lei nº 13.146, de 6
de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência -
Estatuto da Pessoa com Deficiência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 45 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º A concepção e a implementação dos projetos
arquitetônicos de hotéis, pousadas e estruturas similares deverão
atender aos princípios do desenho universal e ter como referências
básicas as normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, a legislação específica e as disposições
deste Decreto, especialmente quanto aos Anexos I, II e III.

§ 1º O atendimento aos princípios do desenho universal
nos projetos arquitetônicos de hotéis, pousadas e estruturas
similares pressupõe que o estabelecimento, como um todo, possa
receber, na maior medida possível, o maior número de hóspedes,
independentemente de sua condição física, sensorial, intelectual ou
mental, e garantir que essas pessoas possam desfrutar de todas as
comodidades oferecidas.

§ 2º As áreas comuns do estabelecimento, ou seja, todas
as áreas de livre acesso aos hóspedes, incluídos, entre outros,
garagem, estacionamento, calçadas, recepção, área de acesso a
computadores, escadas, rampas, elevadores, áreas de circulação,
restaurantes, áreas de lazer, salas de ginástica, salas de convenções,
spa, piscinas, saunas, salões de cabelereiro, lojas e demais espaços
destinados à locação localizados no complexo hoteleiro, deverão
observar as normas aplicáveis às edificações de uso coletivo
previstas no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e as
normas técnicas de acessibilidade da ABNT.

§ 3º O disposto no caput aplica-se aos projetos arquitetônicos
protocolados a partir de 3 de janeiro de 2018 nos órgãos competentes,
para aprovação, observado o prazo estabelecido no art. 125, caput,
inciso III, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

§ 4º As ajudas técnicas e os recursos de acessibilidade
exigíveis sob demanda, constantes do Anexo III, deverão ser
solicitados pelo hóspede no momento da reserva junto ao
estabelecimento.

§ 5º Os estabelecimentos disporão do prazo de vinte e
quatro horas para atender as ajudas técnicas e os recursos de
acessibilidade exigíveis sob demanda de que trata o Anexo III.

§ 6º Na hipótese de a solicitação ocorrer em prazo inferior
àquele previsto no § 5º, o prazo para o atendimento às ajudas
técnicas e aos recursos de acessibilidade será contado a partir do
momento da solicitação junto ao estabelecimento.

Art. 2º Observado o disposto no § 2º do art. 1º, os
estabelecimentos deverão disponibilizar, no mínimo:

I - cinco por cento dos dormitórios, respeitado o mínimo
de um, com as características construtivas e os recursos de
acessibilidade estabelecidos no Anexo I;

II - as ajudas técnicas e os recursos de acessibilidade
constantes do Anexo II para noventa e cinco por cento dos demais
dormitórios; e

III - quando solicitados pelo hóspede nos termos
estabelecidos no § 4º do art. 1º, as ajudas técnicas e os recursos
de acessibilidade constantes do Anexo III.

Parágrafo único. Os dormitórios a que se refere o inciso I do
caput não poderão estar isolados dos demais e deverão estar distribuídos
por todos os níveis de serviços e localizados em rota acessível.

Art. 3º Os estabelecimentos já existentes, construídos,
ampliados, reformados ou com projeto arquitetônico protocolado
nos órgãos competentes entre 30 de junho de 2004 e 2 de janeiro
de 2018, atenderão ao percentual mínimo de dez por cento de
dormitórios acessíveis, na seguinte proporção:

I - cinco por cento, respeitado o mínimo de um, com as
características construtivas e os recursos de acessibilidade estabelecidos
no Anexo I;

II - as ajudas técnicas e os recursos de acessibilidade constantes
do Anexo II para cinco por cento dos demais dormitórios; e

III - quando solicitados pelo hóspede nos termos
estabelecidos no § 4º do art. 1º, as ajudas técnicas e os recursos
de acessibilidade constantes do Anexo III.

Art. 4º Os estabelecimentos já existentes, construídos até
29 de junho de 2004, atenderão, no prazo máximo de quatro anos,
o percentual mínimo de dez por cento de dormitórios acessíveis, na
seguinte proporção:

I - cinco por cento, respeitado o mínimo de um, com as
características construtivas e os recursos de acessibilidade estabelecidos
no Anexo I;

II - as ajudas técnicas e os recursos de acessibilidade constantes
do Anexo II para cinco por cento dos demais dormitórios; e

III - quando solicitados pelo hóspede nos termos
estabelecidos no § 4º do art. 1º, as ajudas técnicas e os recursos
de acessibilidade constantes do Anexo III.

§ 1º Nas hipóteses em que comprovadamente o percentual
estabelecido no inciso I do caput não possa ser alcançado, a adaptação
razoável poderá ser utilizada, observado o disposto no § 2º.

§ 2º A adaptação razoável poderá ser empreendida por meio
da redução proporcional e necessária do percentual estabelecido no
inciso I do caput, hipótese em que será majorado, na mesma
proporção, o percentual estabelecido no inciso II do caput.

marco
Realce


